
CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA DE FRANCA -
“COMUPI”

ATA  DA  3ª  REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA  AMPLIADA  DO  CONSELHO

MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA – COMUPI,  GESTÃO 2021/2023,  EM 03 DE

DEZEMBRO DE 2021. No dia três de dezembro de dois mil e vinte e um, às 8h30 da

manhã, na plataforma de videoconferência da Prefeitura, reuniram-se os membros do

Conselho Municipal da Pessoa Idosa de Franca – COMUPI, para a 3ª Reunião Ordinária

deste Conselho. A abertura da reunião fora realizada pela Presidente Lígia Leal, que

solicitou  à  Secretária  Executiva  Sra.  Mariangela  Finotti  a  contagem  do  quórum

necessário para as deliberações nesta Reunião Ordinária, seguindo, após esta aferição,

com a reunião pela ordem de pautas que seguem. 1. Ordem do dia: 1.1. Registro das

presenças: Conselheiros  Titulares  presentes: Alex Sandro,  Raquel,  Sílvia,  Bruna,

Camila  Borges,  Cláudia,  Célia,  Luiz  Batista,  Marco  Polo e Juceny;  Conselheiro

Suplente na Titularidade presente: Nenhum; Conselheiro Suplente presente: Lígia,

Tairine e Sônia  Lúcia; 1.2.  Registro  das  ausências: Das  ausências  justificadas:

Maurício,  Andréa,  Elenice,  Gabriela  Vilione,  Giane Ferreira,  Nancy Cardoso, Nanci

Soares,  Victalina,  Iraci,  Thalita  e  Antonieta; Das  ausências  injustificadas: Paulo,

Cristina e Andreia Liporoni; 2. Referendo de aprovação das atas: Foram aprovadas as

atas da 6ª Reunião Ordinária do dia 25/06 e a 7ª Reunião Ordinária do dia 30/07, que

estão para referendo, que serão inseridas no link do COMUPI no site da Prefeitura; 3.

Aprovação  da  pauta:  A  pauta  foi  aprovada  pelos  presentes; 4.  Assuntos: 4.1.

Apresentação,  análise  e  deliberação  dos  Relatórios  das  Visitas  Institucionais

realizadas nas Instituições Privadas de Acolhimento: De modo geral, os responsáveis

pelas visitas fizeram a apresentação, teceram comentários e observações que puderam

colher  no  ato  da  visita.  Os  Conselheiros  relataram  muitos  pontos  que  poderão  ser

melhorados  e  enriquecidos.  O  Conselho  apresentou  várias  sugestões  que  poderiam

constar  dos  Relatórios  e  que  norteariam  as  próximas  visitas  a  estas  Instituições,  a

UNIQUE, a PRÓ-VIDA e a VITATIVA. A Secretária Mariangela orientou os novos

Conselheiros  que  eles  estão  totalmente  respaldados  para   realizarem as  visitas  e

colherem  as  informações  necessárias,  conforme  prevê  o  Estatuto  do  Idoso. 4.1.1.

UNIQUE (Conselheiras Lígia e Tairine): Realizaram a visita no dia 29 de Outubro de

2021.  A  Instituição  mostrou-se  bem  organizada  nas  tarefas  diárias  e  foram  bem

receptivos, apresentando toda a papelada solicitada, como os alvarás, contratos de cada

idoso  lá  vinculado  ou  os  documentos  que  registram  as  atividades  cotidianas.

Atualmente, a UNIQUE atende um total de 11 pessoas idosas com 2 deles passando
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somente o dia no local. A Conselheira Lígia ressaltou que, mesmo no período da manhã,

em que geralmente há mais funções concomitantes, não perceberam desorganização ou

irregularidades. Contam com profissionais específicos participando da equipe técnica,

sendo  estes  1  Terapeuta  Ocupacional,  1  Cozinheira  e  1  Fisioterapeuta,  além  de  1

Fonoaudióloga, para quando preciso. Igualmente, há 1 Nutricionista e 1 Médica, esta

visitando o local quinzenalmente. Os alimentos pareceram muito bem-feitos e a cozinha

muito  bem organizada.  Os quartos também estavam seguindo com a organização já

costumeira,  com objetos pessoais separados em cada guarda-roupas. Um ponto a ser

destacado, entretanto, é que há uma área externa grande que parece não ser utilizada,

estando obsoleta. Para acesso a ela, há uma rampa de difícil acesso, talvez somente aos

residentes que possam ter a mobilidade reduzida. Há uma mensalidade fixa e todos os

excedentes, como medicamentos ou alimentações específicas, são pagos separadamente.

Quando outros serviços são necessários, há o custeio à parte pela família. Finalizando,

segue o  Parecer das Conselheiras descrito no Relatório de Visita:  Principais Aspectos

Positivos: Foi possível notar uma harmonia e vivência dentro dos padrões de qualidade

e dignidade das pessoas idosas acolhidas. A visita foi realizada no período da manhã, e

sem  aviso  prévio,  e  considerando  as  atividades  inerentes  de  uma  instituição  de

Acolhimento, principalmente no período da manhã, onde ocorrem os banhos e demais

organizações do ambiente, foi possível notar a organização e os cuidados com todos,

principalmente na hora de servir o café que presenciamos. Abordou-se alguns idosos

questionando a respeito do tratamento e do serviço prestado, e todos, com unanimidade

disseram estar  satisfeitos  com o atendimento,  apesar  de alguns não serem lúcidos  e

coerentes em suas falas, porém foi possível notar o bem-estar e o cuidado de todos para

com as pessoas idosas. Uma característica do zelo e cuidado com os idosos é a fala de

Samuel que afirma que em todo o período de pandemia nenhum idoso contraiu COVID-

19, uma vez que, a Entidade redobrou os cuidados preventivos de maneira a minimizar

o fluxo de pessoas e as adversidades. Todos já estão vacinados com a 3’ dose da vacina.

O cardápio é coletivo, porém pensado para atender as especificidades de saúde de cada

acolhido, inclusive é observado e atendido conforme as suas preferências.  Principais

Fragilidades:  Como já apontado em visitas anteriores,  a impessoalidade dos quartos,

mediante  a ausência de fotos e outros pertences pessoais, deixando o ambiente frio e

sem identidade. E como já mencionado, o acesso à área externa fica à desejar por se

tratar  de um ambiente limitado para o acesso às atividades das pessoas idosas. 4.1.2.
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PRO-VIDA (Conselheiras Cláudia e Juceny): A visita também fora realizada no dia

29 de Outubro. A instituição possui capacidade para mais de 20 Residentes, ainda que

tenham pouco mais de 10. As Conselheiras relataram que são idosos, em sua maioria,

com um grau de dependência para locomoção muito alto, em Grau III, pela RDC. A

Instituição, de acordo com o relatado, está em processo de renovação do Alvará, tendo

já  entrado  em  contato  com  a  Vigilância  Sanitária.  Assim,  houveram  algumas

modificações no prédio, como pintura e troca/conserto de mobílias. Foi comentado que,

por efeito da pandemia, houve redução drástica de clientes, o que acabou por impactar a

situação financeira da Instituição, levando-os a reduzirem alguns custos. Ainda assim,

os  custos  para  os  Residentes  são  aferidos  e  fixados  de  acordo  com  o  grau  de

dependência que apresentam. Estão com a equipe mínima exigida, nos dias atuais, com

um  Cuidador  e  um  Técnico  de  Enfermagem  de  plantão.  Já  a  Fisioterapeuta  e  a

Terapeuta Ocupacional são contratadas por horas de serviço avulso. Foi relatado como

ponto preocupante a presença de uma mancha preta em uma das paredes da cozinha,

possivelmente de queimado, mas o Coordenador informou que as providências sobre ela

já  estavam sendo tomadas e que a Vigilância  Sanitária  estava ciente  da situação. A

seguir confere o Parecer dos Conselheiros: De acordo com os aspectos observados em

visita  notou-se  que  o  atendimento,  a  estrutura  física,  a  organização  da  clínica,  a

segurança e o conforto foram avaliados como satisfatório, ou seja, dentro do esperado

para  um atendimento  de  qualidade.  As  Conselheiras  observaram que há  fragilidade

relacionada ao financiamento do atendimento pois o Sr. Emerson relatou que a Clínica

passa  por  dificuldades  financeiras  devido  à  redução  da  quantidade  de  atendidos,

decorrente da pandemia, isso tem impactado na manutenção dos custos fixos, tais como:

aluguel, alimentação e salários de funcionários. Sendo assim para garantir tal custeio o

Sr.  Emerson  complementa  o  faturamento  com  a  prestação  de  serviço  de  remoção

domiciliar,  aumentando  assim  sua  carga  horária  de  trabalho,  gerando  portanto

sobrecarga.  Destaca-se  que  ficou  pendente  a  apresentação  do  Alvará  da  Vigilância

Sanitária.  Sugestões para próximas visitas:  fixação de custo de acordo com grau de

dependência;  cronograma  de  atividades  com  as  pessoas  idosas;  projeto  de

fortalecimento  de  vínculos  familiares  e  comunitários.  4.1.3.  VITATIVA

(Conselheira/o Camila e Luiz Batista): Realizaram a visita no dia 04 de Novembro de

2021. A Instituição atende, atualmente, 25 idosos, com possibilidade máxima de até 32

pessoas.  A maioria  destes  idosos  possui  algum comprometimento  específico,  o  que
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dificultou a comunicação com eles. Os quartos todos estavam muito bem organizados e

higienizados,  bem como o trato com os Residentes mostrava-se muito frequente.  As

Conselheiras salientaram que não houve nenhum caso de óbito por COVID até então.

As  funcionárias  da  lavanderia  e  da  limpeza  organizam-se  em  revezamento  para

higienização de todo o local.  O espaço lá é bem amplo,  com muita  vegetação,  mas

também  com  manutenção  e,  recentemente,  com  uma  horta.  A  Instituição  realiza

capacitações  internas  frequentes,  pelos  próprios  funcionários  contratados.  Todas  as

medicações estavam bem conservadas e refrigeradas, bem como etiquetadas para uso. A

preferência de contratação lá é por Técnicos de Enfermagem, ao invés de cuidadores,

tendo em vista a administração cuidadosa de medicação aos vários idosos que fazem

uso.  As  visitas,  nos  tempos  de  pandemia  começaram  a  ser  organizadas

intercaladamente,  para evitar aglomeração. As únicas questões foram: alguns móveis

estavam mais desgastados e foi perguntado se a Vigilância Sanitária estava a par da

situação; e uma observação de que a VITATIVA não desenvolve muitas atividades com

os residentes, ainda que estes tenham algumas limitações. A Instituição respondeu que a

VISAN havia realizado visita no local poucos dias antes, em 29 de Outubro, e que tinha

dado  o  prazo  de  30  dias  para  regularização,  para  obtenção  do  alvará.  Assim,  as

Conselheiras  entenderam  o  ocorrido  e  de  fato  confirmaram  que  já  havia  uma

organização que demonstrava reformas sendo iniciadas. A seguir confere o Parecer dos

Conselheiros: Principais aspectos positivos; Importante ressaltar sobre o espaço físico e

ambientação  que  contam com uma organização  impecável,  arejado  e  aconchegante,

proporcionando  conforto  e  lembranças  de  uma  casa  convencional,  sem  aspecto  de

Instituição. Quanto à limpeza de todos os espaços, no momento estavam higienizando

os dormitórios e os profissionais estavam paramentados com equipamentos de proteção

individual para a limpeza correta. Com relação a higiene dos idosos estavam terminando

os banhos e  foi  observado muito  cuidado com este  momento  dentro  da  Instituição.

Interessante destacar o cuidado com a pessoa idosa em relação à mudança de decúbito,

havendo uma tabelinha em cima da cama para que o cuidador/profissional possa realizá-

lo no horário programado. Alguns quartos tinham fotos e outros itens pessoais os quais

caracterizam a identidade e pertença dos residentes. De modo geral, bastante adaptado

(entrada  principal  com escadas,  porém soubemos  de  outra  entrada  por  acesso  com

rampas),  banheiros  com  barras,  ademais,  com  relevante  acessibilidade.  Principais

fragilidades; Uma das principais fragilidades observadas e de comum acordo que seria a

10
11
12
100

101

102

103

104

105

106

107

108

109

110

111

112

113

114

115

116

117

118

119

120

121

122

123

124

125

126

127

128

129

130

131

132



CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA DE FRANCA -
“COMUPI”

mais  importante,  pois  se  diz  respeito  a  qualidade  de vida  dos  residentes,  seriam as

atividades  de  convívio,  trabalhos  socioeducativos  que  propiciem  as  vivências  e

valorizem  as  experiências,  estimulando  e  potencializando  a  condição  de  escolher.

Mesmo sabendo que a maioria dos atendidos possuem comprometimento neurológico,

estes trabalhos proporcionam melhorias na saúde de todos. O trabalho socioeducativo,

de promoção da cidadania e fortalecimento de vínculos não pareceu um objetivo central.

Recomendações à Instituição/Entidade: Foram realizadas recomendações em relação as

inserções de atividades que propiciem vivências que valorizem as experiências e que

estimulem  e  potencializem  a  condição  de  escolher  e  decidir,  respeitando  todas  as

limitações físicas e neurológicas de cada Idoso, através de atividades de lazer e convívio

entre os residentes, contribuindo para uma melhor qualidade de vida, desfocando apenas

de atividades  motoras.  Após os relatos  das três  Instituições  serem socializadas  e  os

esclarecimentos  terem sido  prestados pelos Conselheiros que realizaram as visitas,  o

Conselho  deliberou  pelo  encaminhamento  dos  Relatórios  de  Visitas  ao  Ministério

Público,  cumprindo  as  atribuições  e  responsabilidades  do  Conselho  e  atendendo  à

solicitação. Ficou definido que para as próximas visitas sejam organizadas equipes de

até três Conselheiros, sempre colocando Conselheiros com experiência junto aos novos,

para facilitar o aprendizado de como fazer uma boa abordagem; 4.2. Deliberação sobre

a vaga de  Suplência da representação dos Sindicatos e Associações, para o novo

Colegiado do COMUPI – Gestão 2021-2023: Embora a Secretária  Executiva deste

Conselho tenha empregado esforços para preencher a vaga da Suplência dos Sindicatos

e Associações, o COMUPI recebeu somente a indicação do Sindicato dos Bancários,

que anteriormente já elegeu uma Titular para o mesmo segmento. Essa situação nunca

ocorreu, de ter-se o Titular e o Suplente do mesmo Sindicato, fazendo com que algumas

possibilidades fossem apontadas. Como não há impedimento legal para tal ocorrência, a

Secretaria Executiva colocou em votação para deliberação dos presentes, tendo obtido

o voto  favorável  da  maioria  das/os  Conselheiras/os  presentes:  Célia  Regina,  Bruna,

Juceny, Raquel, Camila Borges e Cláudia. Este Conselho referendou portanto, o nome

do Sr. Luís Carlos Vilar do Sindicato dos Bancários, para ocupar enquanto Conselheiro

Suplente este segmento. Sem mais para o momento e agradecendo a presença de todos,

a Presidente Lígia Andrian Leal encerrou a presente reunião; a ata fora lavrada pela 1ª.

Secretária do COMUPI a Sra. Sônia Lúcia da Silva Rodrigues, revisada pela Secretária

Executiva Mariangela Finotti Ribeiro Mendes e segue assinada por mim Sônia Lúcia da
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Silva Rodrigues  _____________________________________ e pela Presidente Lígia

Andrian  Leal  _____________________________________ Franca,  23  de  Março  de

2022.
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